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Resumo: A acessibilidade digital apresenta-se, na atualidade, como uma possibilidade para a 
inclusão social das pessoas com deficiências na luta para o exercício de direitos. Vários fatores 
contribuem para que a inclusão ocorra, entre os quais, a acessibilidade, inclusive, digital. O 
presente estudo, realizado mediante revisão de literatura, e posterior análise documental e de 
conteúdo, busca abordar a temática da acessibilidade digital enquanto imperativo para o exercício 
do direito social à educação superior por pessoas com deficiência. Neste sentido, esta pesquisa 
busca verificar no Relatório de Auditoria nº 7/2018 (último relatório oficialmente publicado, 
pela UFPel, até 2022) em que medida, esta instituição educacional, implementa a acessibilidade 
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digital aos estudantes com deficiência para que disponham do adequado exercício do direito à 
educação superior. Faz-se necessário, portanto, promover o debate acerca da acessibilidade digital 
para este segmento de estudantes, pois é de grande relevância implementar plataformas digitais 
de educação, bem como outros mecanismos que contemplem as especificidades desses sujeitos, 
de forma que possam usufruir do mundo virtual com segurança e autonomia. Desta forma, as 
instituições de educação superior se aproximam dos estudantes com deficiência, e possibilitam o 
exercício do direito à educação superior, com equidade no processo educativo.
Palavras-chave: Acessibilidade digital; Pessoas com deficiência; Inclusão social; Direito à educação 
superior. 

Abstract: Digital accessibility is currently presented as a possibility for the social inclusion of people 
with disabilities in the struggle to exercise their rights. Several factors contribute to inclusion, 
including accessibility, including digital ones. This study, carried out through a literature review and 
subsequent document and content analysis, seeks to address the issue of digital accessibility as an 
imperative for the exercise of the social right to higher education for people with disabilities. In this 
sense, this research seeks to verify in Audit Report nº 7/2018 (last officially published report, by UFPel, 
until 2022), to what extent, this educational instituiion, implements digital accessibility for students 
with disabilities so that they have the adequate exercise of the right to higher education. Therefore, 
it is necessary to promote the debate about digital accessibility for this segment of students, as it is of 
great importance to implement digital education platforms, as well as other mechanisms that address 
the specificities of these subjects, so that they can enjoy the virtual world. safely and autonomously. In 
this way, higher education institutions approach students with disabilities, and enable the exercise of 
the right to higher education, with equity in the educational process.
Keywords: Digital accessibility; Disabled people; Social inclusion; Right to higher education.

SUMÁRIO: Introdução. 1 Direito, Educação e Inclusão. 2 Acessibilidade na edu-
cação superior às pessoas com deficiência; 3 Encaminhamento metodológico. 4 
Resultados e discussão. 4.1 Categoria 1: Ambientes de acessibilidade digital. 4.2 
Categoria 2: Equipamentos de acessibilidade digital. 4.3 Categoria 3: Tecnologias 
de acessibilidade digital. Conclusão. Referências.

INTRODUÇÃO 

Nas últimas décadas, as temáticas relativas à acessibilidade e inclusão de 
pessoas com deficiência vêm ganhando espaço, o que favorece o debate e a ini-
ciativa para leis e políticas públicas a respeito, notadamente, no que se refere ao 
exercício do direito à educação. Um exemplo disso, é a Lei nº 13.146, de 6 de julho 
de 2015, denominada Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ou Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, que contempla importantes direitos e garantias, de forma a trazer 
relevantes contribuições em diversos âmbitos da vida social desses sujeitos.

Para compreender o que a inclusão e a acessibilidade, de fato, representam 
no cotidiano das pessoas com deficiência, é necessário entender sobre acessibi-
lidade e inclusão, sendo que acessibilidade se refere à possibilidade de acesso e 
utilização por pessoas com deficiência (PcDs) de espaços, equipamentos, trans-
portes, informações, comunicações e tecnologias de forma segura, autônoma e 
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independente, com equidade de oportunidades com as demais pessoas. A inclusão, 
por sua vez, se refere à devida adequação das práticas sociais com o intuito de 
eliminar barreiras que promovem a exclusão social desses sujeitos.

Ademais, não se pode tratar sobre inclusão e acessibilidade para pessoas 
com deficiência, sem considerar as potencialidades do ambiente virtual, visto que, 
atualmente, contempla, em grande medida, o desenvolvimento dos sujeitos e de 
suas relações. Dessa forma, é inegável a importância crescente que a internet e 
plataformas digitais de educação assumem no cotidiano das pessoas, principal-
mente, como veículo promotor de acesso à informação, de forma célere e facilitada 
sendo, também, importante instrumento de participação ativa e inclusão social, 
bem como de luta para o exercício de direitos, dado que o universo online pos-
sibilita a comunicação em escala global. Assim, esse universo de possibilidades 
que o mundo digital representa, precisa estar ao alcance de todos, o que somente 
torna-se possível, caso seja contemplada a acessibilidade digital às pessoas com 
deficiência.

Frente ao exposto, a presente pesquisa, após realizar um estudo acerca da 
acessibilidade digital às pessoas com deficiência e sua importância para o exercí-
cio de direitos - em especial o direito à educação -, apresenta o seguinte problema 
de pesquisa: Considerando o Relatório de Auditoria nº 7/2018, em que medida 
a UFPel, por meio da acessibilidade digital, possibilita o exercício do direito à 
educação superior aos estudantes com deficiência? 

1 DIREITO, EDUCAÇÃO E INCLUSÃO

O direito social à educação é um direito relevante à construção da socie-
dade, sendo imprescindível à formação da cidadania e à efetiva participação social 
das pessoas, pois não há como considerar o exercício e a luta por direitos em 
desproveito da educação. Porém, desde a constituição da sociedade brasileira, 
direitos relacionados à educação tiveram uma evolução lenta, tênue e gradual, 
primeiramente, em virtude do processo de colonização experimentado no Brasil e, 
posteriormente, em razão de preconceitos e tabus decorrentes da marca histórica 
da escravidão e das desigualdades sociais (Amorim; Sardinha, 2021).

Cury (2002) aponta que a importância da educação reside no fato de que ela 
envolve todas as dimensões do ser humano, sendo que:

A magnitude da educação é assim reconhecida por envolver todas as 
dimensões do ser humano: o singulus, o civis, e o socius. O singulus, por 
pertencer ao indivíduo como tal, o civis, por envolver a participação nos 
destinos de sua comunidade, e o socius, por significar a igualdade básica 
entre todos os homens (Cury, 2002, p. 254).
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No art. 206, a CF/88, ao apresentar os princípios que conduzem a educação 
nacional, busca a inclusão social por meio da educação, pois disciplina a promoção 
da igualdade e do acesso e permanência no ambiente educacional, a liberdade de 
aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, bem como um ambiente de 
ideias plurais e de convivência harmônica entre diferentes práticas e concepções 
pedagógicas, favorecendo o exercício da cidadania (Brasil, 1988).

Neste ínterim, cabe considerar uma questão central para pensar sobre uma 
educação voltada, de fato, à cidadania e à inclusão social: a diferença – inerente a 
todos. Mas, para que possamos compreender a diferença, é preciso, primeiro, bus-
car entender o que contemplam termos como igualdade e diversidade. Por defi-
nição, igualdade representa a “ausência de diferenças” (Igualdade, 2022), razão 
pela qual deve-se considerar a ideia de equidade, que concerne ao tratamento 
igual entre os iguais e desigual entre os desiguais, respeitadas as desigualdades, 
visto que cada pessoa tem um modo de vida próprio e não há como tratar todos 
desconsiderando seus aspectos diferenciais. A ideia de diversidade se refere à 
“característica do que é diverso” (Diversidade, 2022).

A partir dessas considerações, destaca-se que diferença e diversidade não são 
sinônimas. A diferença refere-se a características internas, subjetivas, próprias de 
cada pessoa – a forma como aprende, sente, vive ou pensa. Já a diversidade relacio-
na-se com características externas, visíveis, concretas e, até mesmo, mensuráveis 
– comportamento, nota obtida em avaliação, raça, etnia, etc. (LEPED, 2020). Assim, 
torna-se evidente que, no âmbito da educação e, principalmente, da educação 
voltada a promover a inclusão social, deve-se considerar mais as diferenças do 
que a noção de diversidade. Considerando-se as perspectivas da educação como 
promotora de inclusão social e da educação inclusiva, Machado (2020, p. 20), 
observa que “O termo “diversidade” ou o sentido que se dá à diferença entendida 
como diversidade implica na aceitação de discursos que descrevem as culturas, os 
grupos ou as pessoas a partir de uma identidade fixada e que mascara a diferença”.

No que tange às pessoas com deficiência (PcDs), a história as retrata como 
pessoas que eram escondidas, aprisionadas, maltratadas, e mesmo mortas, sim-
plesmente, por serem quem são, evidenciando que a exclusão sempre foi a tônica 
na vida desses sujeitos, seja na forma de morte, aprisionamento ou segregação 
(Marco, 2020) e que tais estigmas fazem parte da sociedade, influenciando diver-
sos aspectos da vida social, como, por exemplo, a educação. Historicamente, restam 
demonstradas as profundas raízes do preconceito e da discriminação vivenciados 
por pessoas com deficiência, o que, infelizmente, persiste ainda nos dias atuais. O 
preconceito direcionado às pessoas com deficiência é denominado: capacitismo, 
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sendo pautado na crença totalmente equivocada de que essas pessoas têm menos 
capacidade ou são incapazes.

Para Marco (2020):

[...] Capacitismo é a opressão e o preconceito contra pessoas que pos-
suem algum tipo de deficiência [...]. Ele parte da premissa da capacidade, 
da sujeição dos corpos deficientes em razão dos sem deficiência. Acredi-
ta que a corporalidade tange à normalidade, a métrica, já o capacitismo 
não aceita um corpo que produza algo fora do momento ou que não pro-
duza o que creditam como valor. Ele nega a pluralidade de gestos e de 
não gestos, sufoca o desejo, mata a vontade e retira, assim a autonomia 
dos sujeitos que são lidos como deficientes. [...] A questão aqui é a desu-
manização do corpo com deficiência, se possui um rótulo de ineficiente, 
incapaz, assim o é (Marco, 2020, p. 18).

A concepção de deficiência é uma construção social, sendo que a sociedade 
determina o que considera deficiente e o que isso representa. Assim, a valoração 
para a deficiência é de cunho social. Portanto, se a sociedade não fosse capacitista, 
a deficiência não seria encarada como um impeditivo, mas como uma caracterís-
tica, importante; mas apenas uma característica (Marco, 2020).

A partir dessas concepções acerca de como a deficiência é, muitas vezes, 
compreendida socialmente, é notória a exigência de que as pessoas repensem a 
maneira como compreendem essa realidade, abandonando a percepção pautada 
em aspectos limitantes ligados às pessoas com deficiência, passando a vislumbrar 
o seu potencial. 

A educação mostra-se importante meio para combater o capacitismo, pois é 
por meio dela que se promove a formação dos indivíduos, influenciando em suas 
subjetividades. Então, deve-se buscar por uma educação anticapacitistista, que 
não reproduza práticas e atitudes que coloquem pessoas com deficiência na posi-
ção de incapazes de pensar e agir. Porém, a realidade educacional atual, mesmo 
com os avanços das últimas décadas, está distante de ser anticapacitista, visto que 
grande parte das PcDs não concluiu a educação básica, o que configura flagrante 
barreira ao exercício do direito à educação por esses sujeitos.

O capacitismo tem grande impacto no cotidiano das pessoas com deficiência, 
muitas vezes, impedindo que esses sujeitos usufruam de oportunidades e espaços 
de participação. Prova disso é que, de acordo com o Censo da Educação Superior 
realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (INEP), divulgado no ano de 2022, em 2021, apenas 0,71% dos alunos 
matriculados em instituições de educação superior eram pessoas com deficiên-
cia, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação 
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(INEP, 2021). Note-se que, se considerarmos apenas as PCDs, esse número será 
ainda menor, já que nesse percentual, conforme mencionado anteriormente, são 
considerados, também, estudantes com transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação.

Acerca do tema, cabe apresentar a reflexão de Marco (2020):

Se por um lado a educação é o que forma sujeitos, por outro ela os prepa-
ra para competirem no mundo. Não é novidade para ninguém que a edu-
cação é vital para a inserção de um sujeito na sociedade, tanto pensando 
em mercado de trabalho quanto para a cidadania. Esse espaço, porém, 
não se demonstra eficaz para pessoas com deficiência. Se formos anali-
sar, por exemplo, o número de PCDs matriculados no ensino superior, 
esse percentual não chega a 1%. a raiz desse problema está, também, na 
educação de base. Como vamos poder competir por uma vaga na faculda-
de se fomos privados do ensino básico? [...] (Marco, 2020, p. 29).

O direito à diferença não pode ser compreendido como o reconhecimento de 
algumas diferenças ou como um direito que coloca algumas pessoas como sendo 
diferentes por não se adequarem ao conceito dominante do que se considera ideal 
e, em se tratando de educação, daquele que se considera o “estudante ideal”, pois o 
direito à diferença ultrapassa o acesso ao ambiente educacional e a permanência 
nesse espaço. 

2 ACESSIBILIDADE NA EDUCAÇÃO SUPERIOR ÀS PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA

Para que possamos compreender qual a relevância da acessibilidade às 
pessoas com deficiência em suas atividades cotidianas, faz-se necessário buscar 
entender o que o termo acessibilidade contempla, sendo que, se considerarmos 
a etimologia da palavra, acessibilidade diz respeito à “qualidade daquilo que é 
acessível, do que tem acesso” (Acessibilidade, 2022). A partir disso, extrai-se que 
a acessibilidade, no contexto das pessoas com deficiência, é primordial para que 
elas acessem espaços, serviços, tecnologias e etc. 

Nesse sentido, cabe apontar que a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, 
conhecida como Lei Brasileira de Inclusão (LBI) ou Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, em seu art 3°, inc. I, define acessibilidade como

[...] possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e 
autonomia, de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, 
transportes, informação e comunicação, inclusive seus sistemas e tecno-
logias, bem como de outros serviços e instalações abertos ao público, de 
uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na 
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rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida (Brasil, 
2015).

Ainda, deve-se considerar as diversas dimensões da acessibilidade, visto que 
esta deve ser contemplada nos mais variados contextos. Dessa forma, segundo 
Sassaki (2009), existem seis dimensões de acessibilidade, sendo: arquitetônica 
(ausência de barreiras físicas, possibilitando o livre acesso aos espaços); comu-
nicacional (ausência de obstáculos nas comunicações sejam elas interpessoais, 
verbais, escritas ou virtuais); metodológica (ausência de barreiras quanto aos 
métodos e técnicas de estudo, ensino e trabalho); instrumental (ausência de bar-
reiras quanto à utilização de instrumentos e/ou ferramentas de estudo, trabalho 
e outros); programática (ausência de obstáculos quanto a políticas públicas, legis-
lações, regulamentos e normas em geral); e atitudinal (agir livre de preconceitos, 
estigmas, discriminações e estereótipos por parte da sociedade em relação às 
pessoas com deficiência).

A fim de demonstrar a importância da promoção da acessibilidade no 
ambiente universitário, cabe observar a experiência vivenciada na Universidade 
Federal de Pelotas (UFPel) no que tange à comunidade acadêmica surda. Segundo 
Lebedeff, Santos e Silva (2014), houveram diversos desafios, principalmente, pelo 
número de profissionais Tradutores-Intérpretes da Língua de Sinais (TILS) não 
condizer com a crescente demanda por serviços de tradução e interpretação em 
Lingua Brasileira de Sinais (LIBRAS), pelo intenso fluxo de trabalho desses profis-
sionais, bem como pela falta de compreensão por parte da comunidade acadêmica 
acerca da necessidade da presença dos TILS para o processo de ensino-aprendi-
zagem dos estudantes surdos. Além disso, as autoras ressaltam que: 

[...] garantir acesso à comunicação, à informação e à educação nas ati-
vidades e nos conteúdos curriculares com igualdade de oportunidades 
com as demais pessoas significa garantir tradução/interpretação em to-
dos os momentos em que o surdo estiver na universidade [...] (Lebedeff; 
Santos; Silva, 2014, p. 79).

Outro aspecto a ser observado é a necessidade de interlocução e articulação 
entre os órgãos responsáveis pela promoção da acessibilidade e da inclusão de 
pessoas com deficiência na universidade, visto que, muitas vezes, as orientações 
dadas por esses órgãos não chegam aos professores, que, ao se depararem com 
demandas de inclusão por parte dos alunos, não sabem como proceder. Assim, é 
necessário que haja um esforço conjunto de todos os atores envolvidos para que a 
acessibilidade e a inclusão sejam implementadas de forma a proporcionar o pleno 
exercício do direito à educação por esses sujeitos (Lebedeff; Santos; Silva, 2014).



82 VALMÔR SCOTT JUNIOR & BRUNA FLORES PRATES

Revista DIREITO UFMS | Campo Grande, MS | v. 9 | n. 1 | p. 75 - 99 | jan./jun. 2023

Ademais, é preciso considerar que a promoção adequada da acessibilidade 
possibilita a efetiva inclusão social das pessoas com deficiência, uma vez que 
somente poderá referir-se à inclusão se houver acessibilidade e vice-versa (Prates; 
Scott Jr, 2022). Neste sentido, Lebedeff, Santos e Silva (2014) corroboram que:

Para garantir a máxima participação do cidadão em qualquer setor da 
sociedade, [...] é importante compreender que não se pode falar de in-
clusão sem pensar em acessibilidade. Esses dois conceitos estão intrin-
secamente ligados. [...] A inclusão não ocorre sem provimento da acessi-
bilidade [...] (Lebedeff; Santos; Silva, 2014, p. 74).

Ainda, ressalta-se que, ao analisar a Constituição Federal de 1988 é possí-
vel observar que a acessibilidade é tratada como garantia material do princípio 
da igualdade, dada a sua relevância para que a inclusão ocorra de forma efetiva 
(Brasil, 1988). Assim, é possível perceber que a acessibilidade é um elemento 
indispensável ao desenvolvimento das pessoas com deficiência, constituindo-se 
como um direito fundamental desses sujeitos, na medida em que é por meio de 
sua promoção que seus direitos são efetivados.

No contexto atual, é inegável que a internet se tornou um fator indispensá-
vel no cotidiano das pessoas, principalmente, pelo fato de atuar como veículo de 
acesso e difusão de informações de forma célere e facilitada, figurando, também, 
como um importante instrumento de participação e inclusão social, tendo em vista 
que o universo virtual possibilita a comunição em escala global, que desconhece 
fronteiras.

Assim, é necessário refletir sobre esse universo de forma que esteja ao 
alcance de todos, sem barreiras de qualquer natureza, o que somente será possível 
se forem adotadas medidas de acessibilidade digital às pessoas com deficiência 
(Prates; Scott Jr, 2022).

Neste cenário, debater e buscar formas de materializar a acessibilidade digi-
tal às pessoas com deficiência é de suma importância, tendo em vista que a sua 
efetivação representa que essas pessoas terão acesso a espaços e oportunidades 
de participação até então não possíveis, o que vai ao encontro do disposto na Lei 
Brasileira de Inclusão (LBI), em seu art 53: “A acessibilidade é direito que garante à 
pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida viver de forma independente 
e exercer seus direitos de cidadania e de participação social” (Brasil, 2015).

Considerando-se que a acessibilidade se refere à possibilidade de a pessoa 
com deficiência acessar e utilizar os mais variados espaços, equipamentos, trans-
portes, informações, comunicações e tecnologias, de forma segura e autônoma 
(Brasil, 2015), infere-se que a acessibilidade digital representa a possibilidade 
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desses sujeitos navegarem e usufruírem de plataformas e recursos digitais em 
igualdade de condições com os demais usuários. 

Nesse sentindo, conforme apontam Leite e Luviazotto (2017):

[...] a acessibilidade na web é a possibilidade e a condição de alcance, 
percepção, entendimento e interação para a utilização, a participação e 
a contribuição, em igualdade de oportunidades, com segurança e auto-
nomia, em sítios e serviços disponíveis na web, por qualquer indivíduo, 
independentemente de sua capacidade motora, visual, auditiva, intelec-
tual e cultural ou social, a qualquer momento, em qualquer local e em 
qualquer ambiente físico ou computacional e a partir de qualquer dispo-
sitivo de acesso (Leite; Luviazotto, 2017, p. 252).

Nesse sentido, cabe destacar o Modelo de Acessibilidade em Governo 
Eletrônico/eMAG (Brasil, 2014), que apresenta diretrizes para o desenvolvimento 
de ambientes virtuais acessíveis. Segundo o Modelo de Acessibilidade, para desen-
volver um sítio acessível às pessoas com deficiência, é preciso seguir três passos, 
sendo: seguir os padrões Web; seguir as diretrizes ou recomendações de acessi-
bilidade e; realizar avaliações de acessibilidade. 

Ao seguir os padrões da Web – conjunto de orientações que buscam padro-
nizar o conteúdo Web, de forma a possibilitar melhores práticas para desenvolver 
plataformas digitais – torna-se possível que qualquer sistema de acesso à informa-
ção interprete a mesma adequada e igualmente, seja por intermédio de navega-
dores, leitores de tela, dispositivos móveis ou agentes de software (Brasil, 2014). 

O correto atendimento às diretrizes de acessibilidade pelos criadores de 
conteúdo Web e programadores permite que mais pessoas tenham acesso e 
navegabilidade qualificados, na medida em que estabelecem práticas voltadas a 
tornar os ambientes virtuais acessíveis a todos. Ainda, é necessário realizar uma 
avaliação periódica da acessibilidade para buscar por melhores práticas sempre 
que necessário.

Dentre as recomendações trazidas no eMAG (Brasil, 2014), cabe citar a não 
criação de páginas com atualização automática periódica, pois, se a atualização for 
automática, caso em que a página recarrega a cada 30 segundos, tira do usuário a 
possibilidade de escolha quanto à página, e pode tornar confusa para o usuário a 
experiência online, levando–o à desorientação. Ainda, é importante mencionar a 
necessidade de garantir a leitura e a compreensão das informações, pois o texto 
deve ser de leitura e compreensão fáceis, de forma a não exigir um nível de instru-
ção avançado, para que seja possível alcançar um maior número de pessoas e, em 
sendo necessária uma capacidade de leitura mais avançada, a disponibilização de 
informações suplementares para explicar ou ilustrar o conteúdo principal.
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A partir disso, fica evidenciado que a acessibilidade digital é primordial para 
a efetiva inclusão e participação social das pessoas com deficiência, sendo, por-
tanto, extremamente necessário buscar recursos que possibilitem não apenas o 
acesso, mas também uma experiência digital plena a essas pessoas. Nesse sentido, 
Ferreira e Bortoline (2007, p. 14) indicam que “É preciso que a sociedade pro-
porcione mais oportunidades, igualdade de condições, respeitando às diferenças 
individuais e o tempo de aprendizado de cada um. A pessoa com deficiência tem 
reais possibilidades de interagir com as tecnologias”. 

Ademais, é primordial que se reconheça a pessoa com deficiência como 
alguém capaz de exigir o exercício de seus direitos com autonomia e liberdade 
em todos os espaços e contextos, sendo dever da sociedade adotar medidas para 
o rompimento de barreiras, principalmente, de cunho atitudinal, pois somente 
com uma profunda mudança de comportamento social será possível alcançar a 
inclusão desses sujeitos (Verbicaro; Monteiro; Raiol, 2021).

Ainda, cabe destacar que a Lei Brasileira de Inclusão (LBI), traz importan-
tes previsões acerca da acessibilidade digital. Em capítulo voltado ao acesso à 
informação e à comunicação, fica estabelecida a obrigatoriedade do emprego de 
recursos de acessibilidade nos sítios da internet mantidos por órgãos do governo 
ou que sejam de responsabilidade de empresas com sede ou representação comer-
cial no Brasil para utilização por pessoas com deficiência, conforme disposto no 
art 63, da LBI:

Art. 63. É obrigatória a acessibilidade nos sítios da internet mantidos por 
empresas com sede ou representação comercial no País ou por órgãos de 
governo, para uso da pessoa com deficiência, garantindo-lhe acesso às 
informações disponíveis, conforme as melhores práticas e diretrizes de 
acessibilidade adotadas internacionalmente (Brasil, 2015).

Assim, busca-se garantir o acesso às informações e dados disponíveis a esses 
sujeitos, bem como os serviços de radiodifusão de som e imagem, os quais devem 
proporcionar ferramentas como subtitulação por legendagem oculta, janela com 
intérprete de LIBRAS e audiodescrição de forma a promover a acessibilidade 
(Brasil, 2015).

Dessa forma, fica evidenciada a relevância de implementar plataformas digi-
tais atentas à acessibilidade às pessoas com deficiência, visto que o ambiente 
virtual se converte em um espaço de destaque na luta por direitos. Nesse sentido, 
Prates e Scott Junior (2022) observam que:	

[...] a acessibilidade constitui elemento indispensável à efetiva inclu-
são social das pessoas com deficiência e que a acessibilidade digital é 
primordial para que esses sujeitos exerçam a cidadania de forma ple-
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na, bem como para assegurar direitos fundamentais como o acesso à 
informação e à educação, pressupostos de uma sociedade democrática 
(Prates; Scott Jr, 2022, p. 92).

Frente ao exposto, é inegável a importância da promoção da acessibilidade 
digital às pessoas com deficiência, bem como a implementação de recursos capa-
zes de eliminar barreiras, o que favorece a autonomia desses sujeitos no que tange 
ao exercício de direitos, notadamente o direito social à educação, visto que o meio 
virtual possibilita diversas formas de participação. Assim, é de suma importân-
cia desenvolver Ambientes Virtuais de Aprendizagem (AVAs) que contemplem 
recursos digitais acessíveis e Tecnologias Assistivas (TAs) de forma a promover a 
acessibilidade digital no meio educacional.

Com a difusão da internet em escala global, a rotina das pessoas passou - e 
tem passado - por importantes mudanças, pois há um intenso processo de digi-
talização das práticas sociais, visto que as pessoas permanecem grande parte do 
dia em ambientes virtuais. Assim, faz-se necessário que a internet seja pensada 
como um espaço de exercício e luta por direitos, uma vez que o ambiente digital 
se constitui em um relevante meio de comunicação e, consequentemente, de par-
ticipação social.

Neste contexto, se faz necessário considerar que a desigualdade digital é um 
problema gravíssimo no Brasil, visto que muitas pessoas não têm acesso à internet 
por não haver sinal adequado no local onde moram, além de ser um serviço dis-
pendioso, bem como por falta de equipamentos apropriados para acesso e nave-
gação online (Souza, 2021). Assim, percebe-se que a inacessibilidade ao mundo 
digital atinge uma importante parcela da população devido a inúmeros fatores, o 
que torna urgente a implementação de políticas que promovam a inclusão digi-
tal para que estas pessoas tenham acesso a este mundo virtual de informação e 
comunicação, com observância aos diferentes contextos, que acabam por gerar o 
desenvolvimento de plataformas digitais de forma a contemplar as especificidades 
dos usuários. 

Diante disso, é possível perceber a “[...] infraestrutura para a conectividade 
como condição necessária, mas não suficiente para a construção da cultura digital 
e a produção de conhecimentos [...]” (Bonilla; Oliveira, 2011, posição 474), sendo 
que não basta oferecer meios de conexão para promover a inclusão digital. Neste 
cenário, é necessário proporcionar condições de acesso e de navegação online de 
forma segura e autônoma aos usuários, notadamente às pessoas com deficiência.

O acesso aos variados meios de comunicação disponíveis tem grande impacto 
em diversas áreas da vida social das pessoas, o que evidencia o poder da comu-
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nicação enquanto instrumento de acesso e divulgação de informações. Acerca do 
poder comunicacional Silveira (2011) afirma que:

O poder comunicacional hoje é, cada vez mais realizado pelo acesso e 
uso pleno das tecnologias da informação. A expressão “poder comuni-
cacional” pode ser empregada para definir o grau de autonomia que um 
indivíduo ou coletivo possui para obter informações e para disseminar 
conteúdos independentemente da vontade de outros indivíduos e cole-
tivos. É preciso realçar que o poder comunicacional é sempre relacio-
nal, e deve ser entendido como posições historicamente adquiridas que 
permitem uma maior ou menor capacidade de empregar estratégias de 
poder a partir dos arranjos comunicativos [...] (Silveira, 2011, posições 
725-733). 

A partir disso, torna-se evidente o impacto das tecnologias nos mais varia-
dos âmbitos da vida em sociedade, em especial, no que se refere ao exercício de 
direitos. Aliar educação e tecnologia é importante na atualidade, mas para que 
todos possam ter acesso aos inúmeros benefícios que o ambiente virtual pode 
trazer para o desenvolvimento e utilização de diversos recursos pedagógicos, é 
necessário que seja promovida, de forma efetiva, a acessibilidade digital aos alu-
nos, inclusive, aos estudantes com deficiência.

Acessibilidade e inclusão de pessoas com deficiência no âmbito educacional 
pressupõe um pilar necessário denominado Tecnologia Assistiva (TA), na medida 
em que, o emprego da TA proporciona à pessoa com deficiência, mais independên-
cia e qualidade de vida por meio da ampliação de sua comunicação, mobilidade, 
aprendizagem, etc (Bersch, 2017). Nesse sentido, dispõe a LBI, em seu art 3°, III 
que TAs são:

[...] produtos, equipamentos, dispositivos, recursos, metodologias, es-
tratégias, práticas e serviços que objetivem promover a funcionalidade 
relacionada à atividade e à participação da pessoa com deficiência ou 
com mobilidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qua-
lidade de vida e inclusão social (Brasil, 2015).

Cabe observar que para confeccionar, adequar e, posteriormente, disponibi-
lizar a TA ao estudante, é necessário saber as características do usuário; em que 
contexto esse recurso será utilizado; qual (is) tarefas serão intermediadas por tais 
recursos. É de suma importância, também, que todos os envolvidos (estudante, 
familiares, professores e colegas) estejam cientes acerca dos benefícios, das novas 
exigências e necessidade de envolvimento ativo por parte do usuário para qualifi-
car a interação e desempenho com as TAs (Sartoretto; Bersch, 2020).
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A fim de refletir acerca da acessibilidade digital no ensino remoto, cabe apon-
tar dados da pesquisa de Silva et al. (2021), que demonstra que alunos com surdez 
necessitam de adaptação linguística por intermédio do tradutor–intérprete de 
Libras, TAs voltadas ao âmbito visual, sendo que as maiores dificuldades desses 
sujeitos no ensino remoto estão relacionadas à questão metodológica, já que a 
presença do intérprete, apesar de extremamente importante, não é suficiente, 
dado que, muitas vezes, por falhas na transmissão online, a comunicação com o 
tradutor-intérprete é interrompida abruptamente, fazendo com que o aluno surdo 
perca a interação e compreensão acerca do que está sendo ensinado em aula.

Com relação a estudantes com deficiência física, principalmente, aqueles 
que apresentam dificuldades motoras que podem interferir na habilidade para 
manusear equipamentos tecnológicos comumente utilizados no ensino remoto, 
como notebooks e smartphones, Silva et al. (2021) apontam que se faz necessária 
a adoção de TAs para que esses estudantes possam exercer seu direito à educação 
em tempos de ensino remoto.

O avanço tecnológico tem influência de diversas formas na educação, inclu-
sive, no que concerne à educação superior. Nos dias atuais, a Educação à Distância 
(EaD), ganha espaço no cenário educacional brasileiro, na medida em que “A EaD 
rompe com barreiras de espaço e tempo, pois os alunos podem acessar o ambiente 
do curso quando e onde estiverem, desde que possuam os recursos mínimos 
necessários para tal acesso [...]” (Santos et al., 2021, p. 02). 

Além disso, cabe mencionar que a EaD é uma modalidade de ensino que 
representa um importante instrumento para superar barreiras de acessibilidade 
às pessoas com deficiência no que tange ao exercício do direito à educação. Assim, 
a EaD proporciona aos estudantes com deficiência a possibilidade de acessibili-
dade e inclusão (Pedott; Scott Jr, 2022), pois:

[...] a EAD agrega adaptações, inclusive educacionais, às pessoas com as 
mais diversas deficiências. Assim, esses sujeitos podem exercer o direito 
de frequentar estabelecimentos educacionais, por meio de ambientes 
virtuais com acessibilidade. Além disso, a EAD é adequada uma vez que 
proporciona às pessoas com as mais diversas deficiências, cursos dese-
nhados, especialmente, para atender às suas necessidades (Pedott; Scott 
Jr, 2022, p. 204).

Ainda, convém apontar a Resolução CNE/MEC n° 1 (Brasil, 2016), que esta-
belece diretrizes e normas nacionais para a oferta de cursos e programas de edu-
cação superior na modalidade à distância. Tal Resolução, em seu art 3°, § 2°, traz 
importante previsão no sentido de que cabe às Instituições de Educação Superior 
garantirem a todos os estudantes, docentes, tutores e gestores acesso às tecnolo-
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gias e recursos educacionais, com o devido respeito às condições de acessibilidade 
legalmente asseguradas.

Neste contexto, para tornar a escrita mais didática, convém diferenciar ensino 
remoto de Educação à Distância (EaD) pois não são sinônimas, sendo que ensino 
remoto contempla o distanciamento geográfico entre professores e alunos. Assim, 
concerne à transposição do ensino presencial para os meios digitais, sendo que as 
aulas são ministradas de forma síncrona pelo professor da aula presencial, com os 
mesmos princípios adotados no ensino presencial (Moreira; Schlemmer, 2020).

A EaD, por sua vez, se refere à utilização de tecnologias digitais para propor-
cionar uma diversidade de soluções voltadas ao processo de ensino-aprendiza-
gem. Desse modo, a EaD representa a constante interação dos estudantes com as 
tecnologias e a informação, não havendo relação com o ensino na forma presencial 
(Moreira; Schlemmer, 2020). Segundo os autores:

A Educação a Distância consiste então, num processo que enfatiza a 
construção e a socialização do conhecimento; a operacionalização dos 
princípios e fins da educação, de forma que qualquer pessoa, indepen-
dentemente do tempo e do espaço, possa tornar-se agente de sua apren-
dizagem, devido ao uso de materiais diferenciados e meios de comunica-
ção, que permitam a interatividade (síncrona ou assíncrona) e o trabalho 
colaborativo/cooperativo (Moreira; Schlemmer, 2020, p. 14).

Nesse contexto, ganham espaço os Ambientes Virtuais de Aprendizagem 
(AVAs), os quais possibilitam a realização de cursos remotos e à distância. Dessa 
forma, é preciso considerar a acessibilidade por meio dos AVAs. 

Segundo Santos et al (2021), para que os AVAs sejam acessíveis, é necessário 
conhecimento técnico acerca de TAs, pesquisas sobre os padrões de acessibilidade, 
testes com os usuários, bem como um acompanhamento acerca da evolução dos 
cursos remotos ou à distância para garantir que os ambientes estejam adequados 
para as necessidades dos estudantes com deficiência, possibilitando que esses 
sujeitos utilizem os AVAs com autonomia.

 Desenvolver recursos de acessibilidade no âmbito dos AVAs é extremamente 
importante, visto que esses espaços de aprendizagem virtual são necessários para 
constituir a cultura digital, sendo necessário considerar que “[...] Numa universi-
dade pública, as experiências não podem ser excludentes – ou trabalhos acadêmi-
cos ou cultura digital – pois elas se complementam, se interpenetram, se poten-
cializam [...]” (Pretto; Souza; Rocha, 2011, posição 2676). Portanto, observa-se 
a necessidade de inserir a problemática da acessibilidade digital na elaboração 
dos AVAs utilizados pelas universidades, para que o direito à educação esteja ao 
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alcance de todos, visto que o meio virtual abre espaço para diferentes práticas 
pedagógicas e favorece a implementação de recursos acessíveis às PCDs.

Diante do exposto, é inegável o quando o meio virtual e suas funcionalida-
des podem influenciar positivamente as práticas educacionais, sendo necessário 
buscar a promoção da acessibilidade digital para que todos possam ser benefi-
ciados com os diversos recursos do ambiente digital. Tendo em vista o contexto 
pandêmico, bem como seus inúmeros impactos no cotidiano das pessoas, é de 
suma importância analisar a situação da acessibilidade digital aos estudantes com 
deficiência em tempos de pandemia.

3 ENCAMINHAMENTO METODOLÓGICO

A presente pesquisa configura-se como qualitativa, uma vez que opta por 
utilizar “métodos e técnicas que podem ser empregados com o objetivo principal 
de proporcionar uma análise mais profunda de processos ou relações sociais”, 
com o intuito de permitir ver o “objeto de estudo em sua complexidade, em suas 
múltiplas características e relações.” (Igreja, 2017, p. 14) e visa compreender a 
realidade da acessibilidade digital às pessoas com deficiência e sua importância 
enquanto imperativo ao exercício do direito à educação por esses sujeitos. Para 
tanto, adota-se a hipótese de que a acessibilidade digital constitui um importante 
instrumento ao efetivo exercício do direito à educação superior por pessoas com 
deficiência.

Inicialmente, quanto aos procedimentos, foi realizada uma revisão bibliográ-
fica com o intuito de alcançar uma maior compreensão teórica acerca da acessibi-
lidade digital e sua implementação, bem como verificar como ocorre o processo de 
digitalização no âmbito da educação, principalmente, no que concerne à educação 
superior. 

Em um segundo momento, utilizou-se da técnica de análise documental com 
análise de conteúdo com o intuito de estabelecer categorias para investigar docu-
mentos da Universidade Federal de Pelotas (UFPel) que versem e/ou se refiram 
à temática da acessibilidade digital, verificando possíveis carências e potenciali-
dades destes documentos no que tange à pessoa com deficiência. 

Para melhor compreensão acerca do procedimento escolhido, cabe apontar o 
que se entende por análise de conteúdo, a técnica utilizada na presente pesquisa. 
De acordo com Bardin (2011), a análise de conteúdo consiste em:

Um conjunto de técnicas de análise das comunicações visando a obter, 
por procedimentos sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo 
das mensagens, indicadores (quantitativos ou não) que permitam a in-
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ferência de conhecimentos relativos às condições de produção/recepção 
(variáveis inferidas) destas mensagens (Bardin, 2011, p. 47).

A partir disso, realizou-se a leitura flutuante e, posteriormente, a leitura de 
exploração do Relatório de Auditoria n° 7, de 2018 (UFPEL, 2018), realizado pela 
Auditoria Interna da UFPel, sendo que, a partir deste documento serão definidas 
as categorias de análise.

4 RESULTADOS E DISCUSSÃO

Neste momento serão apresentados os resultados e a discussão produzidos 
a partir do Relatório de Auditoria n° 7/20181, da Auditoria Interna da UFPel, que 
apresenta um levantamento acerca do Plano Institucional de Acessibilidade da 
UFPel, correspondente ao período de 2016 a 2020. O Relatório ora analisado é 
parcial, visto que data do ano de 2018, tendo sido realizado, durante o período 
de vigência do Plano Institucional de Acessibilidade da UFPel. Ressalta-se que 
o Relatório Final não foi divulgado até novembro/2022. Em suma, o Relatório 
divulgado oficialmente é apenas um relatório parcial, realizado no ano de 2018.

O Relatório traz uma análise voltada às metas apresentadas no Plano 
Institucional de Acessibilidade, de forma a demonstrar quais metas foram cum-
pridas, total ou parcialmente. Ainda, apresenta as metas que, mesmo previstas, 
não foram implementadas.

Em posse do Relatório de Auditoria, foi realizada uma leitura flutuante para 
compreender o documento em sua complexidade para, na sequência, realizar uma 
leitura exploratória, com o propósito de realizar uma aproximação com a pergunta 
de pesquisa, a qual convém resgatar: Considerando a acessibilidade digital, em que 
medida a UFPel implementa sua política normativa para possibilitar o exercício 
do direito à educação superior aos estudantes com deficiência?

A partir da leitura exploratória e, em observância à questão de pesquisa, 
foram definidas três categorias de análise, sendo: categoria 1: Ambientes de aces-
sibilidade digital; categoria 2: Equipamentos de acessibilidade digital; categoria 3: 
Tecnologias de acessibilidade digital. Tais categorias foram definidas a partir dos 
dados contidos nas metas 08 e 10, do Relatório, sendo que a meta 08 se refere a 
proporcionar acessibilidade digital no sítio da UFPel, ao passo que a meta 10 diz 
respeito a adaptar materiais impressos ou visuais, equipamentos de informática 
para a acessibilidade aos meios midiáticos de tecnologias da informação.

1  Relatório de Auditoria n° 7/2018 – Auditoria Interna UFPel. Endereço eletrônico para acesso: 
https://wp.ufpel.edu.br/audin/files/2019/09/RELAT%C3%93RIO-DE-AUDITORIA-07-2018-AU-
DIN-publica%C3%A7%C3%A3o.pdf.
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Diante destas considerações, segue a análise:

4.1 Categoria 1: Ambientes de acessibilidade digital

Para fins da presente pesquisa, serão considerados como ambientes de 
acessibilidade digital aqueles que buscam promover a acessibilidade no plano 
das Tecnologias de Informação e Comunicação (TDICs), em conformidade com o 
Modelo de Governo Eletrônico/E-MAG (Brasil, 2014). 

Considerando-se os dados trazidos pelo Relatório, quanto à meta 08, que 
proporciona a acessibilidade digital no sítio da UFPel, infere-se que, no que tange 
a ambientes de acessibilidade digital, existem, apenas, ambientes virtuais. Assim, 
estão presentes requisitos de acessibilidade digital no site e nas plataformas da 
UFPel, apresentados a seguir:

Sítio Principal UFPel

O sítio principal da UFPel representa a “porta de entrada” do público 
para a UFPel, sendo que é no sítio principal que as comunidades 
acadêmica e externa têm contato com a instituição em meio virtual. 
Neste sítio são divulgados eventos, datas importantes e toda/qualquer 
informação relevante aos acadêmicos e demais interessados. 

Portal Institucional UFPel

O Portal Institucional UFPel é voltado à consulta de informações 
acadêmicas e administrativas da UFPel, divulgando à comunidade 
dados referentes aos cursos, às disciplinas, aos projetos, às unidades 
e aos servidores da universidade, sendo pertinente destacar que 
todas as páginas do Portal são geradas de forma dinâmica, com dados 
obtidos em tempo real, a partir do sistema integrado de gestão, o 
Cobalto, de modo a garantir a divulgação de informações atualizadas.

WordPress Institucional UFPel

O WordPress Institucional UFPel é um serviço oferecido com o intuito 
de proporcionar autonomia às unidades, sejam elas acadêmicas ou 
administrativas, no desenvolvimento e manutenção de websites. 
Trata-se de uma plataforma de gerenciamento de conteúdo ágil e 
intuitivo para a publicação de multimídias.

Assim sendo, a partir da análise do Relatório de Auditoria (UFPEL, 2018), 
é possível observar que, no que tange aos ambientes de acessibilidade digital, 
são adotados recursos de acessibilidade, porém, apenas com informações relati-
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vas a três ambientes virtuais - Sítio Principal UFPel, Portal Institucional UFPel e, 
WordPress Institucional UFPel -, sendo necessária a divulgação de dados referen-
tes a outras plataformas digitais mantidas pela instituição, a exemplo da plata-
forma Pergamum UFPel, voltada à consulta online a diversos materiais de estudo 
e pesquisa pela comunidade acadêmica, sobre a qual o Relatório não faz qualquer 
menção.

Ainda, convém destacar que, de acordo com o Relatório de Auditoria nº 
7/2018 da Auditoria Interna da UFPel (UFPEL, 2018), dos três sítios analisados, 
embora todos atendam, em alguma medida, as recomendações de acessibilidade 
apresentadas no Modelo de Governo Eletrônico/E-MAG (Brasil, 2014) a eles apli-
cáveis, o Sítio Principal UFPel, em comparação com as demais plataformas verifi-
cadas, possui menos adesão às recomendações, ao passo que o Portal Institucional 
UFPel apresenta-se como o ambiente virtual que mais adere às diretrizes do 
E-MAG.

4.2 Categoria 2: Equipamentos de acessibilidade digital

Esta categoria de análise tratará sobre os instrumentos de acessibilidade 
digital disponibilizados pela UFPel à comunidade acadêmica. Para tanto, serão 
considerados os dados concernentes à meta 10, do Relatório da AUDIN/UFPel, que 
aborda a adaptação de materiais impressos e/ou visuais, equipamentos de infor-
mática para a acessibilidade aos meios midiáticos, de tecnologia de informação.

Com base nos dados trazidos pelo Relatório, a universidade oferta 10 scan-
ners e uma impressora em braile aos estudantes. Estes instrumentos estão distri-
buídos nas bibliotecas das unidades acadêmicas, sendo que a única impressora 
em braile está instalada nas dependências do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão 
– NAI.

Segundo aponta o Relatório (UFPEL, 2018), em 2018, esse conjunto de equi-
pamentos – 10 scanners e uma impressora em braile foram adquiridos para aten-
der melhor aos estudantes com deficiência e ofertar melhor apoio pedagógico. 

4.3 Categoria 3: Tecnologias de acessibilidade digital 

O foco de análise desta categoria são as tecnologias de acessibilidade digital, 
sendo os recursos de acessibilidade implementados pela UFPel em seus ambientes 
virtuais. 

Tendo em vista as tecnologias de acessibilidade digital, a partir da análise do 
Relatório de Auditoria n° 07/2018, bem como da consulta aos ambientes virtuais 
mantidos pela UFPel, anteriormente mencionados: Sítio Principal UFPel, Portal 
Institucional UFPel e, WordPress Institucional UFPel, foi possível verificar que, no 
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que tange ao sítio principal, este implementa recursos de acessibilidade como alto 
contraste, ajuste de tamanho da fonte e mapa do site, com integração à ferramenta 
VLibras (UFPEL, 2022b). 

Com relação ao Portal Institucional foi possível observar que a plataforma 
adota teclas de atalho para facilitar a navegação de pessoas com deficiência, bem 
como alto contraste e mapa do site (UFPEL, 2022a). Ainda, no que se refere à 
plataforma WordPress Institucional, verificou-se a implantação de teclas de atalho, 
mapa do site, sendo, também, integrado à ferramenta VLibras (UFPEL, 2022c).

Muito embora as tecnologias de acessibilidade digital adotadas pela UFPel 
em seus ambientes virtuais sejam extremamente necessárias à promoção da nave-
gabilidade dos usuários com deficiência, há outros recursos importantes para 
aumentar a qualidade quanto à segurança e autonomia das pessoas com defi-
ciência -PCDs nas plataformas digitais da instituição, sendo possível mencionar, 
como exemplo de recurso de acessibilidade, o softwere de reconhecimento de voz, 
que possibilita, aos usuários, controlar navegadores, ditar textos e/ou comandos, 
interagindo com sites por meio da voz, sem a necessidade, por exemplo, de uso de 
mouse, o qual, ainda, é necessário para acessar algumas funcionalidades do Sítio 
Principal da UFPel (UFPEL, 2018), o que pode representar barreira ao acesso de 
funções àqueles que tenham dificuldade motora para manusear estes aparatos.

Diante destas considerações, observa-se que as três categorias apresentam 
aspectos importantes, entre os quais cabe destacar: na categoria 1, os três ambien-
tes virtuais analisados apresentam recursos de acessibilidade, em conformidade 
com as recomendações do documento orientador, o Modelo de Acessibilidade em 
Governo Eletrônico/E-MAG (Brasil, 2014), sendo considerada a aplicabilidade de 
cada recomendação aos ambientes virtuais em análise. Quanto à categoria 2, cabe 
observar que são disponibilizados aos alunos instrumentos que auxiliam no seu 
cotidiano acadêmico: scanners e impressora em braile. No que se refere à categoria 
3, por sua vez, salienta-se que os ambientes virtuais mencionados apresentam 
tecnologias de acessibilidade digital com alto contraste e ferramenta VLibras, que 
realiza a tradução do conteúdo das plataformas digitais para a Língua Brasileira 
de Sinais.

Isso demonstra que o Relatório apresenta potencialidades, visto o esforço 
em implementar as recomendações de acessibilidade vigentes, bem como impor-
tantes recursos de acessibilidade. Apesar disso, ainda, é preciso avançar quanto 
ao correto atendimento às diretrizes de acessibilidade digital recomendadas no 
E-MAG (Brasil, 2014), sobretudo no que diz respeito ao Sítio Principal da UFPel, o 
qual possui um processo de reestruturação total em andamento, principalmente 
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quanto à distribuição, conteúdo e informação constantes do Sítio Principal (UFPel, 
2018). 

Neste contexto, convém mencionar, também, que, embora haja tecnologias 
de acessibilidade digital nas plataformas digitais da instituição, se faz necessário 
avançar, nesse aspecto, quanto a outros ambientes virtuais, bem como na imple-
mentação de outras tecnologias, como, por exemplo, um softwere de reconheci-
mento de voz. 

No que tange aos equipamentos de acessibilidade digital, foram verificadas 
fragilidades, pois, muito embora tais equipamentos sejam importantes ao coti-
diano acadêmico dos estudantes com deficiência, diversas outras necessidades 
desses sujeitos não são contempladas com tais equipamentos, visto que são dire-
cionados aos educandos com deficiência visual.

Diante do exposto, é possível verificar que, apesar de estarem sendo adotadas 
medidas no que concerne à acessibilidade digital, há muito a ser realizado para 
que os estudantes com deficiência tenham pleno acesso e condições de navega-
bilidade adequadas nos ambientes virtuais da UFPel, sendo cabível destacar a 
necessidade do desenvolvimento de ferramentas digitais de cunho pedagógico, 
de modo que o meio digital represente um espaço de desenvolvimento acadêmico 
a esses estudantes, dado que a web traz inúmeras possibilidades de recursos de 
acessibilidade que facilitam e favorecem a aprendizagem das PcDs.

Neste momento, convém resgatar o problema de pesquisa deste estudo: 
Considerando o Relatório de Auditoria nº 7/2018, em que medida a UFPel, por 
meio da acessibilidade digital, possibilita o exercício do direito à educação supe-
rior aos estudantes com deficiência? 

Como possibilidade de resposta, a partir dos resultados e sua análise, verifi-
ca-se que a UFPel implementa, por Relatório de Auditoria nº 7/2018, ferramentas 
de acessibilidade digital em seus ambientes virtuais, sendo, porém, necessário 
ampliar o uso de tais ferramentas e, principalmente, desenvolver estratégias com o 
intuito de promover tecnologias de acessibilidade digital voltados à aprendizagem 
dos alunos PcDs, dado que os recursos de acessibilidade implementados, embora 
importantes, não têm função pedagógica propriamente dita, pois não há impacto 
concreto das medidas adotadas na aprendizagem dos estudantes com deficiência. 
Assim, é imperioso considerar que as plataformas digitais, mantidas pela UFPel, 
aprimorem e apresentem mais recursos de acessibilidade digital para que os 
estudantes com deficiência possam desenvolver as atividades acadêmicas, com 
autonomia. Desta forma, o exercício do direito à educação superior por pessoas 
com deficiência será atingido de forma satisfatória.
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CONCLUSÃO

O direito social à educação, inclusive, superior, é assegurado a todo o cidadão 
brasileiro, sendo dever do Estado promover um sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis de educação (básica e superior) e no decorrer da vida das 
pessoas com deficiência (PcDs). Esta compreensão é extraída da leitura conjunta 
da Constituição da República Federativa do Brasil (CF/88) e da Lei Brasileira de 
Inclusão (LBI). Dessa forma, é de extrema importância desenvolver práticas edu-
cacionais que atendam a todos os sujeitos, em observância às suas especificidades 
e características próprias, dado que a educação é imprescindível ao exercício da 
cidadania plena.

Entretanto, o baixo índice de matrículas de PcDs na educação superior do 
Brasil, denota que, ainda, há um longo caminho a percorrer para que seja alcan-
çada uma educação que, de fato, observe as diferenças, visto que a educação brasi-
leira, em todos os seus níveis e, em especial, no que concerne à educação superior, 
é profundamente marcada pelo capacitismo, que consiste na percepção de que 
pessoas com deficiência são menos capazes, ou, até mesmo, incapazes. Assim, 
faz-se necessário, também, uma ampla e profunda reflexão acerca da concepção 
social de deficiência, abandonando-se crenças limitantes em relação a esses sujei-
tos, e, adotando, como enfoque, as potencialidades.

Assim sendo, para que a o direito à educação esteja ao alcance das PcDs, de 
forma efetiva, é necessário promover a acessibilidade em todas as suas dimensões, 
vez que somente com a promoção concreta da acessibilidade, as PcDs poderão 
exercer o direito à educação superior em sua plenitude. Conclui-se, portanto, que 
a acessibilidade constitui elemento indispensável ao exercício do direito social à 
educação por pessoas com deficiência, sendo necessário pensar e implementar 
soluções que favoreçam o exercício de tal direito por esses sujeitos.

Para tanto, surge, como fator importante, a acessibilidade digital, pois, con-
forme foi possível verificar no decorrer da pandemia de COVID-19, os ambientes 
virtuais são essenciais no que concerne às diversas dinâmicas educacionais, dado 
que os ambientes virtuais de aprendizagem possibilitam o acesso a uma diver-
sidade de recursos que potencializam a experiência educacional, em especial, 
no que tange aos estudantes com deficiência, na medida em que as plataformas 
digitais abrem espaço, tanto para o acesso quanto para o desenvolvimento de 
recursos de acessibilidade, como, por exemplo, legendagem simultânea, alto con-
traste, aumento de fonte, etc.

Com base nisto, o presente estudo buscou compreender o panorama atual 
no que concerne à acessibilidade digital, considerando-a como instrumento rele-
vante ao efetivo exercício do direito social à educação superior por pessoas com 



96 VALMÔR SCOTT JUNIOR & BRUNA FLORES PRATES

Revista DIREITO UFMS | Campo Grande, MS | v. 9 | n. 1 | p. 75 - 99 | jan./jun. 2023

deficiência, especialmente, no que tange ao Relatório de Auditoria n° 7/2018, da 
UFPel. Com este propósito, primeiramente, buscou-se conhecer acerca da acessi-
bilidade digital para estudantes com deficiência, para, a partir de tal compreensão, 
analisar o referido Relatório de Auditoria, com enfoque na acessibilidade digital, 
bem como discutir, em que medida a acessibilidade digital possibilita o exercício 
do direito social à educação superior aos estudantes com deficiência.

No que tange à análise do Relatório de Auditoria nº 7/2018, quanto à aces-
sibilidade digital aos estudantes com deficiência, constatou-se que, embora o 
Plano Institucional de Acessibilidade da UFPel aborde a temática da acessibili-
dade digital às PcDs, não o faz de forma adequada, visto que a acessibilidade 
digital é tratada, apenas, no que diz respeito a determinados sites institucionais, 
o que denota que a acessibilidade digital, ainda, não é devidamente assegurada 
aos estudantes com deficiência na complexidade dos ambientes virtuais mantidos 
pela Instituição, sendo necessário intensificar o processo de implementação de 
recursos digitais de acessibilidade em tais plataformas.

A pesquisa constatou que, embora o Relatório de Auditoria nº 7/2018 con-
temple a acessibilidade digital, isso ocorre de forma incipiente, sem considerar, de 
fato, ferramentas digitais de cunho pedagógico, fazendo com que os recursos de 
acessibilidade digital implementados pela UFPel estejam restritos a determinadas 
páginas institucionais, as quais, embora importantes, não possuem utilização direta, 
por exemplo, durante as aulas. Assim, faz-se necessário que a instituição desenvolva 
ferramentas próprias à dinâmica educacional, seja considerando-se o ambiente vir-
tual, de forma isolada, ou, como complemento ao ensino presencial, dado que a 
utilização desse ambiente favorece a efetiva promoção da acessibilidade. 

Ainda, convém observar que não basta promover recursos de acessibilidade 
nas plataformas digitais, sendo necessário, também, adotar medidas que possibi-
litem uma experiência de qualidade no meio virtual, de forma que as pessoas com 
deficiência possam exercer seu direito de participação social ativa, com segurança, 
autonomia e independência no meio virtual.

Dessa forma, resta reconhecido que o Relatório de Auditoria nº 7/2018, no 
que trata sobre acessibilidade digital, mesmo sendo um importante instrumento 
de análise, apresenta poucas iniciativas implementadas capazes de proporcionar, 
satisfatoriamente, o exercício do direito à educação superior por pessoas com 
deficiência. Além disto, se faz necessário que tais iniciativas sejam aprofundadas 
para que os estudantes com deficiência tenham condições adequadas para exercer 
o direito à educação superior, com autonomia, valendo-se de recursos digitais que 
potencializam sua experiência acadêmica, na medida em que possibilitam o acesso 
a diversas ferramentas de acessibilidade.
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